
1

Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título II

Disposições Fiscais

Capítulo VI

Outras disposições de caráter fiscal

Artigo 189.º-A

Incentivos à utilização de veículos elétricos

Até ao fim do primeiro semestre de 2023, o Governo adota os procedimentos 

necessários à isenção total de pagamento de portagens por veículos automóveis 

elétricos.

Nota Justificativa:

A Federação Europeia de Transportes e Ambiente (Transport & Environment – T&E) 

divulgou em abril de 2020 um estudo comparativo acerca das emissões de dióxido de 

carbono (CO2) entre um carro com motor elétrico (VE – veículo elétrico) e um carro com 

motor de combustão interna (VCI – veículo de combustão interna).

Para os carros vendidos em Portugal  e para um carro elétrico médio, as emissões foram 

de 90 gCO2e/km durante toda a vida útil, enquanto para um carro com motor a gasóleo 

as emissões foram de 234 gCO2e/km, e para um carro com motor a gasolina as emissões 

atingiram as 253 gCO2e/km.
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Pelo exposto, conclui-se da importância de se proceder à transição para este tipo de 

veículos, devendo o Estado adotar medidas que fomentem essa transição.

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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